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SECRETARTA DE AOMINISTRAç Ão e oo TRABALHo I

JUSTIFICATIVA

Nos termos dos 3rt. 57, §1o, III, da 1-"1 no $.$§$/93, apresenta-se JUstificatlva para

u-pràiruguçao co prazo-do Contrato no 74/2018, celebrado entre o Murlrcípio de

crera aianca, denominado CONTRATANTE, e PLANEIAR CONSULTORIA E

PLANEJAMENÍO LTDA EPP, doravante denominada CONTRATADA' decorrente da

Tornadir .Je Preços no 0412078, mediante as considerações a seguir:
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Consiciêrando ctúe o objeto do contrato no 74/2018 é a prestação de serviços

técnicos especializados em organização e execução de Concurso Público de Provas e

à;pà;r. L rítrtor, destinaãos ao- provimento de cargos públicos do quadro de

pãssoat Oa Administração Direta do Poder Executivo de Areia Branca' conforme

ãLpOo ut Leis Municipals no !47, de 18 de dezembro de ZO17', 108, de 03 dê Jultro

ã" 
-ús; 

:2, ou oo de julho de zorzi 16, de 16 de maio de 2012; 17 ' ce a3 de

àázemoro de 2010; 01, de 23 de março óe 2OO7; e 06, de 16 de novcmbro de

ióói, .ornpt""ndendo: Elaboração de modelos de Decretos, Atos' Portarias e

ã;;;i";;;i"t necessários à reaíização do concurso. público; Elaboração do Edital

do-Concurso Público; Elaboração de Editais para publicações, divulgando o concurso

púirii.o. ptouu., noias e classificações; Fornecimento de- fichas de inscrição via

;1;;;;i, 'riaboração, aplicação e éorreção das provas; Emissão de listagem do

|-"iut,uoo parcral e iinil do'concr.so público; Emlssão do relatório do corlcurso

púoti.c; Aná'rse e parecer de recursos interpostos por candidatos;

Âcompanhamento do registro junto ao Tribunal de Contas do Estado, e de Ír'lars atos

rnere''rtes à prestaçào dos serviços;
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CoÍ'rsrderando que a empresa executora
fielmente o objeto contratual, mantendo,
obrig ações assu midas;

Consiclerandô, Por fim, que a Lei

conÍorr,: o qusnto disposto a seguir

serviços vem d esem Pen hando
suma, comPatibilidade conr as

dos
em

Considerando que a prorrogação suPramencionada se faz imprescindível' ha'la vista

a necessidade da Administração, para que se possa dar continuidade aos serviços

prestados, destacando-se que sua execução está em curso final de tramitação;

Consrderando que o atraso na execução não se deu pela parte contratada' tendo

em vista que houve a necessidade reanalisar o projeto básico, retardando a

consecução dos serviços;

Consroerartdo, ainda, que não haverá ônus adicionais para a administração;
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Federal no 8.666/93 prevê, em seu 3rt. 57,

Art. 57. A duração dos contrato:; regidos
por esta Lei Ficará adstrita à vigencia rlos'respectivos créditos orçamcntários,
exceto quanto aos relativos:
( ..)
§ 10 As prazos de início de ela7as de

execuÇão, de conclusão e de entreqa
admitem Prorrogação, mantidas as

assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra algúm dos seguintes 't)tiv')s,
devidamente autuados em Processo:
(...)
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UI - interrupção da execução do contrato
ou díminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração;

Desta forma, tem-se por justrRcada a solicitação, oportunidade na qual sollcito a

auronrzlçÃo.

Areia Branca/5E,23 de novembro de 2018'
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secreLária Administlação e do Trabalho
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Gestor do MunicíPio

Autorizo.

a

,

a


